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CONTRATO N& 0400404/2022
PROCESSO N° 04.004/2022

CONTRATO que entre si celebram a
PREFEITURA MUNICIPAL DE
PRESIDENTE JUSCELINO/MA e a
empresa IMUN1TEC LTDA objetivando a
Contratação De Empresa Especializada
Na Prestação De Serviços De
Esgotamento de fossas sépttcas,
desinsetizaçâo, descupinização e
desratização do Prédios públicos do
Município de Presidente Juscelino/MA.

Por este instrumento, o MUNICÍPIO DE PRESIDENTE JUSCELINO/MA, através da
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, situado na Avenida do Sol, S/N, Centro,
Presidente Juscelino/MA, inscrito no CNPJ sob o n° 06.003.891/0001-16, neste ato
representado pela Sra. Viviane Arruda Pereira Brito, portador do CPF n." 975,533.873-04
e RG n.° 000109330299-0 SSP/MA, residente e domiciliado na Avenida Jeronimo de
Albuquerque, Cond. Vite, Ap: 101, Bloco Ipê, Angelim na cidade de São Lu ís/MA, que lhe
confere poderes por força do Decreto 002/2021, doravante denominada CONTRATANTE,
e a empresa IMUNITEC LTDA, situada na Rua da Fazenda, N° 02, sala 02r Fazenda,
Urbano Santos/ma, inscrita no CNPJ sob o n° 06.013.149/0001-91, neste ato
representada pelo(a)h Sr.fa) Mateus dos Santos Rodrigues, portador(a) da Cédula de
Identidade nD 022679942002-8 SSP-MA e do CPF n° 607.985.383-33, a seguir
denominada CONTRATADA, acordam e justam firmar o presente Contrato, nos termos da
Lei n° 8,666/93 e suas alterações posteriores, assim como pelas cláusulas a seguir
expressas:

1. Cláusula Primeira - DO OBJETO

O presente contrato tem por objeto a Contratação De Empresa Especializada Na
Prestação De Serviços De Esgotamento de fossas sépticas, desinsetizaçâo,
descupinização e desratização do Prédios públicos do Município do Presidente
Juscelino/MA, conforme Planilhas, e Especificações Técnicas, que são partes integrantes
do Edital.

1,1, Os serviços foram licitados através do Edital nD 004/2022-TP na forma do art. 23,
inciso I, V c/c o art. 45, § 1o, inciso I, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, sob o regime
de empreitada por preço Global.
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1.2 A descrição pormenorizada dos serviços encontra-se expressa o Projeto Executivo e
Planilhas Orçamentárias.

2. Cláusula Segunda - DOS DOCUMENTOS

Os serviços objeto deste contrato serão executados com fiel observância a este
instrumento e demais documentos a seguir mencionados, que integram o presente
contrato, independentemente de transcrição:

a) Edital n° 004/2022-TP e seus Anexos;
b) Proposta da CONTRATADA, datada de 21/10/2022 e sua documentação;
c) Plano de Trabalho constante da Proposta da CONTRATADA;
d) Cronogramas Físico e Financeiro;
e) Demais documentos contidos no Processo.

2.1, Em caso de divergência entre os documentos mencionados nos itens anteriores e os
termos deste contrato, prevalecerão os termos deste último.

3. Cláusula Terceira - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA

3.1. O prazo para execução dos serviços objeto deste contrato será de 12 (doze) meses,
contado a partir da data registrada na Ordem de Serviço emitida pelo CONTRATANTE,
podendo ser prorrogado nos termos do art 57, § 1o e § 2D da Lei 8.666/93.
3.2. A CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do Contrato na Imprensa
Oficial, nos termos do parágrafo único do artigo 61 da Lei nQ 8.666/93.
3.3. O presente contrato terá vigência de doze meses a partir da data da sua assinatura.

4. Cláusula Quarta - DO VALOR

O valor do presente contrato é de R$ 39.399,62 (trinta e nove mil trezentos e noventa e
nove reais e sessenta e dois centavos).

4.1. No preço constante do caput desta cláusula estão incluídas todas as despesas
necessárias, impostos e taxas, leis sociais, seguros, mão-de-obra e quaisquer encargos
que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente na execução dos serviços. No
caso de omissão, considerar-se-ão como inclusas nos preços.

4.2. O valor-teío estabelecido na Nota de Empenho emitida pela CONTRATANTE não
poderá ser ultrapassado pela CONTRATADA, salvo no caso de expedição de empenho
complementar.

4.3. A infringência do disposto no item anterior impedirá a CONTRATADA de participar
de novas licitações ou assinar contratos com a CONTRATANTE, pelo prazo de 180 (cento
e oitenta) dias, a partir da verificação do evento,

5. Cláusula Quinta - DO REAJUSTAMENTO
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5.1. Os preços somente poderão ser reajustados após o período de 12 (doze) meses, a
contar da data da apresentação das propostas de preços, com base na variação
percentual acumulada no período sob análise, do IGP-M (índice Geral de Preços do
Mercado) ou outro equivalente caso este venha a ser extinto ou substituído.

6. Cláusula Sexta - DOS RECURSOS

6.1 As despesas com a execução dos serviços correrão à conta da seguinte dotação
orçamentária:

FONTE DE RECURSO:

10.302.0009.2045.0000- AÇÕES DE MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL SE
SAÚDE

10.122.0009,2031.0000-MANUTENÇAOADMINÍSTRATIVADA SECRETARIA
DE SAÚDE

NATUREZA DA DESPESA:
3.3.90.39.00- Outros Serviços De Terceiros-Pessoa Jurídica.

Cláusula Sétima - DA FORMA DE PAG^MEJÜTO

6.1. Os pagamentos das obras/serviços serão efetuados em reais, por medição, em
cumprimento ao cronograma Fisico-Financeiro da CONTRATADA, e de acordo
com as medições, com base nos preços unitários propostos, e contra apresentação
da Nota Fiscal devidamente atestada pela Fiscalização da CONTRATANTE
formalmente designada, acompanhada do relatório dos trabalhos desenvolvidos e
do respectivo Boletim de Medição referente ao mês de competência e

^ comprovação de que a contratada esta em dias com as obrigações relativas a
f^j regularidade fiscal e trabalhista, para tanto, a contratada deverá, obrigatoriamente

apresentar no ato do pagamento as referidas certidões:

7.1.1. Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de
Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e Divida Ativa da União,
emitida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda,
comprovando a regularidade para com a Fazenda Federal.

7.1.2. Certidão Negativa de Débito, expedida pelo Instituto Nacional de
Seguridade Social - INSS, comprovando a regularidade perante a
Seguridade Social.

7.1.3. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela
Caixa Econômica Federal - CEF, comprovando a regularidade perante o
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.
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7.1.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com
efeitos de Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou
Conselho Superior da Justiça do Trabalho ou Tribunais Regionais do
Trabalho, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a
Justiça do Trabalho.

7.1.5. Comprovação de recolhimento do DAM - Documento de Arrecadação
Municipal, ISS referente ao valor do pagamento referente à medição da
Obra/Serviços executados no periodo.

7.1.6. Comprovação do pagamento pela empresa Contratada da Anotação de
Responsabilidade Técnica -ART referente à execução dos serviços.

8. Cláusula Oitava - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

8.1. Como garantia para completa execução das obrigações contratuais e da liquidação
das multas convencionais, fica estipulada uma 'Garantia de Execução" no montante
de 5% (cinco por cento) do valor do contrato, a ser integralizada no ato da assinatura
do mesmo, em espécie, em Títulos da Dívida Pública da União, com cotação de
mercado devidamente comprovada por documento hábil expedido pela CVM -
Comissão de Valores Mobifiários, Seguro Garantia, emitida por seguradora autorizada
pela SUSEP, ou Fiança Bancária, emitida por banco autorizado pelo BACEN, a critério
da contratada.

8.2. Quando se tratar de garantia em títulos da dívida pública, estes devem ter sido
emitidos sob a forma escriturai, mediante registro em sistema centralizado de
liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos
seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda, na forma do
Art. 56, inc. I, da Lei 8.666/93 (redação dada pela Lei nQ 11.079, de 2004).

8.3. A Contratada devera manter atualizada a garantia contratual até 90 (noventa) dias
após o recebimento provisório do objeto contratado.

8.4. A garantia em espécie deverá ser depositada em instituição financeira oficial,
credenciada pela CONTRATANTE, em conta remunerada que poderá ser
movimentada somente por ordem da CONTRATANTE,

8.5. A não integralização da garantia no prazo estabelecido inviabilizará a assinatura do
contrato ou de seus respectivos aditamentos, representando inadimplência da
Contratada, sujeitando-a ás penalidades previstas nos art.s 81 ou 87 da Lei 6.666/93.

8.6. Por ocasião de eventuais aditamentos contratuais que promovam acréscimos ao
valor contratado ou prorrogações de prazo contratual, a garantia prestada deverá ser
reforçada e/ou renovada, de forma a manter a observância do disposto no caput desta
cláusula, em compatibilidade com os novos valores e prazos pactuados.
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8.7. Após a assinatura do Termo de Encerramento Definitivo do Contrato será devolvida
a "Garantia de Execução", uma vez verificada a perfeita execução das obras/serviços
e fornecimentos contratados.

8.8. Nào haverá qualquer restituição de garantia em caso de dissolução contratual, na
forma do disposto na cláusula de rescisão do contrato, hipótese em que a garantia
reverterá e será apropriada pela CONTRATANTE,

9. Cláusula Oitava - DAS SAHCÒES ADMINISTRATIVAS

9.1. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado à multa de
mora, na seguinte forma:

9.2. Nos casos de inadimplemento ou inexecução total do contrato, por culpa exclusiva
da CONTRATADA, será cobrada multa de 10% (dez porcento) do valor do contrato;

9.3. Nos casos de inexecução parcial dos serviços, será cobrada multa de 5% (cinco
por cento) do valor da parte não executada do contrato;

9.4. Nos casos de mora ou atraso na execução, será cobrada multa 2% (dois por cento)
incidentes sobre valor do serviço em atraso.

9.5. A multa a que alude este item não impede que a CONTRATANTE rescinda
unilateralmente o contrato e aplique as outras sanções previstas na Lei n° 8.666/93.

9.6. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da
garantia da respectiva Contratada.

9.7. Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta,
responderá o contratado pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela CONTRATANTE ou ainda, quando for o caso, cobrada
judicialmente.

9.7.1, Antes da cobrança judicial, a contratada será convocada para complementacão do
seu valor, no prazo de 10 (dez) dias, contado da data da convocação,

9.7.2. A utilização da garantia obriga a contratada a renová-la pelo prazo restante, caso o
contrato continue vigente após a aplicação da penalidade.

9.B. Pela inexecução total ou parcial do contrato a CONTRATANTE poderá, garantida a
prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções:

I -advertência;

II - multa, na forma prevista no subitem k.1;

£#-)
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III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de
contratar com a CONTRATANTE, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a
CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção
aplicada com base no inciso anterior.

9.9. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do subitem 9.8 poderão ser aplicadas
juntamente com a do inciso II, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo
processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

9.10. A sanção estabelecida no inciso IV do subitem 9.8 é de competência exclusiva da
Prefeitura Municipal facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no
prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após
02 (dois) anos de sua aplicação.

9.11. O fiscal instruirá o processo, com a análise dos fatos que ensejaram a indicação da
penalidade, que será aplicada pelo Contratante.

9.12. A aplicação das sanções previstas no item 9.8 faculta ao interessado a
apresentação de defesa prévia, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias
úteis.

9.13. A manifestação da contratada será apreciada pela Comissão da Contratante, que
poderá relevar ou não a penalidade, com base no parecer técnico do fiscaf.

9.14. Caso seja mantida a penalidade, caberá recurso no prazo d*i 05 (cinco) dias úteis
para a Comissão da CONTRATANTE. O recurso será dirigido à Comissão da
CONTRATANTE, por intermédio do Protocolo Municipal da Contratante e poderá
reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,
fazè-Io subir, devidamente informado.

9.15. Nenhum prazo de recurso ou pedido de reconsideração se inicia ou corre sem que
os autos do processo estejam com vista franqueada ao interessado.

9.16. Da decisão da Comissão da CONTRATANTE não caberá recurso.

9.17. Em caso de relevação da multa, a CONTRATANTE se reserva o direito de cobrar
perdas e danos porventura cabíveis em razão do inadimpiemento de outras
obrigações, não constituindo a renovação contratual nem desistência dos direitos que
lhe forem assegurados.
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Como garantia para a perfeita execução das obrigações contratuais e liquidez das multas
convencionadas, fica estipulada uma Caução de Execução correspondente a 5% (cinco
por cento) do valor deste Contrato, a ser integralizada em qualquer das modalidades
legalmente previstas, no prazo fixado no Edital de licitação de ride se origina este
Contrato.

§1P. Ocorrendo rescisão do Contrato, por culpa da CONTRATADA, a CONTRATANTE
imporá á CONTRATADA as penalidades legais e contratualmente previstas, exigindo,
inclusive, indenização que deverá ser calculada de acordo com os prejuízos provocados
pela inadimplência.

§ 2°. Sem prejuízo da responsabilidade da CONTRATADA, previsto no Art. 618 do
Código Civil Brasileiro, a Caução de Execução será restituida corrigida pelo índice oficial
da poupança, se for o caso, após a aprovação das obras e/ou serviços pela
CONTRATANTE, 30 (trinta) dias após expedição do Termo de Recebimento Definitivo das
obras e/ou serviços uma vez verificado a perfeita execução dos mesmos.

10. Cláusula Nona - DAS INTERRUPÇÕES DOS SERVIÇOS

As eventuais interrupções ou atrasos na execução dos serviços provocados por
motivos supervenientes, independentes da vontade da CONTRATADA, conforme descrito
no art. 393 do Código Civil Brasileiro, deverão ser comunicados á CONTRATANTE, por
escrito, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas da ocorrência. Neste caso, a critério da
CONTRATANTE, os dias de paralisação poderão ser compensados, por igual período, ao
final do prazo fixado na Cláusula Terceira deste instrumento.

10.1, Para efeito de compensação de prazo, serão levados em consideração os atrasos
ocasionados pela falta de entrega, à CONTRATADA, de elementos técnicos
necessários ao inicio ou prosseguimento dos serviços, quando tal providência couber à
CONTRATANTE.

10.2, Não será levado em consideração qualquer pedido de suspensão de contagem do
prazo, quando baseados em fatos não comunicados á CONTRATANTE, por escrito, ou
por esta não aceita.

11. Cláusula Décima - DA FISCALIZAÇÃO

A Coordenação do contrato, bem como a Fiscalização da execução da obra será
realizada pela CONTRATANTE, por intermédio de um fiscal, designado na forma do Art.
67, da Lei n° 8.666/93, a quem compete verificar se a Contratada está executando os
trabalhos, observando o contrato e os documentos que o integram.

11.1. Com fundamento nos arts. 54, § 1", in fine, e 55, inciso XI, da Lei n° 8.666/1993, a
CONTRATANTE, por meio do fiscal designado, terá poderes para fiscalizar
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periodicamente o efetivo pagamento dos valores salariais lançados na proposta
contratada, mediante a verificação das folhas de pagamento referentes aos meses de
realização dos serviços, de cópias das carteiras de trabalho dos empregados, dos
recibos e dos respectivos documentos bancários, entre outros meios de fiscalização
cabíveis, conforme o Acórdão 1125/2009 - Plenário do TCU.

11.2. A Fiscalização deverá verificar, periodicamente, no decorrer da execução do
contrato, se a CONTRATADA mantém, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação,

11.3. Fica, ainda, assegurado à CONTRATANTE e os seus técnicos o direito de
acompanhar, fiscalizar e participar total ou parcialmente, direta ou através de terceiros
dos serviços prestados pefa CONTRATADA, com livre acesso aos locais de trabalho
para a obtenção de quaisquer esclarecimentos julgados necessários à execução dos
trabalhos.

11.4. AFiscalização terá poderes para agir e decidir perante a CONTRATADA, inclusive
rejeitando serviços que estiverem em desacordo com o Contrato, com as Normas
Técnicas da ABNT e com a melhor técnica consagrada pelo uso, obrigando-se desde
já a CONTRATADA assegurar e facilitar o acesso da Fiscalização, aos serviços e a
todos os elementos que forem necessários ao desempenho de sua missão.

11.5. AFiscalização terá plenos poderes para sustar qualquer serviço que não esteja
sendo executado dentro dos termos do Contrato, dando conhecimento do fato á
autoridade competente.

11.6. Cabe á Fiscalização verificar a ocorrência de fatos para os quais haja sido estipulada
qualquer penalidade contratual. AFiscalização informará ao setor competente quanto
aofato, instruindo o seu relatório com os documentos necessários, e, em caso de multa
a indicação do seu valor. '

11.7. Das decisões da Fiscalização, poderá a CONTRATADA recorrer à autoridade
competente, no prazo de 10 (dez) dias úteis da respectiva comunicação. Os recursos
refativos a multas serãofeitos na forma prevista na respectiva cláusula.

11.8. Aação e/ou omissão, total ou parcial, da Fiscalização não eximirá a CONTRATADA
da integral responsabilidade pela execução do objeto deste contrato.

12-^usula—DecJOJâ—Primeira - DOS ENCARGOS f OBRIGAÇÕES Df\

™M-r£!f^™°S encar9°s assumidos em outras cfáusulas deste contrato, a
üun fRATADA, sem alteração dos preços estipulados neste instrumento, obriga-se a:
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Manter no fecal da obra durante todo o período de execução em regime
permanente de no mínimo um técnico de segurança do trabalho, portador de
comprovação de registro profissional expedido pelo Ministério do Trabalho e
Emprego e caso necessário disponibilizar outros técnicos conforme disposto na
NR 4.

12.2. Atender às condicionantes ambientais necessárias à obtenção das Licenças do
Empreendimento, emitidas pelo órgão competentes, relativas a execução das
obras.

(£) 12.3. Apresentar-se sempre que solicitada, através do seu Responsável Técnico e
Coordenador dos trabalhos.

12.4. Assumir a inteira responsabilidade pelo transporte interno e externo do pessoal e
dos insumos até o local das obras/serviços.

12.5. Utilização de pessoal experiente, bem como de equipamentos, ferramentas e
instrumentos adequados para a boa execução das obras/serviços.

12.6. Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos causados às estruturas
construções, instalações elétricas, cercas, equipamentos, etc, bem como por aqueles
que vier causar à CONTRATANTE e a terceiros, existentes no local ou decorrente da
execução das obras/serviços objeto deste contrato.

12.7. Exercer a vigilância e proteção de todos os materiais e equipamentos no local
das obras/serviços.

.-, 12'8- Colocar tantas frentes de serviços quantas forem necessárias (mediante
^ anuência previa da Fiscalização), para possibilitar a perfeita execução das

obras/serviços no prazo contratual.

12.9. Responsabilizar-se pelo fornecimento de toda a mão-de-obra sem qualquer
vmculaçao empregaticia com a CONTRATANTE, bem como todo o material
necessário à execuçãodos serviços objeto do contrato,

12.10. ACONTRATADA obriga-se a promovera anotação do Contrato no CREA após
a assinatura de contrato e antes do início dos serviços, com jurisdição no local de
execução dos serviços (Lei n° 6.496/77, Art. 1o), juntamente com o registro dos
responsavers técnicos pelos serviços objeto desta licitação, conforme Resolução n°
J17, de 31/10/86 - Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à
execução dos serviços.

12.11. A contratada é responsável, pelos encargos trabalhistas, sociais
previtíencianos, tributários, comerciais e demais resultantes da execução do contrato
principalmente com a obrigatoriedade de requerer a exclusão da CONTRATANTE da
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lide, das eventuais ações reclamatórias trabalhistas propostas por empregados da
contratada, em decorrência da execução contratual, declarando-se como única e
exclusiva responsável pelas referidas ações.

12.12. A contratada se obriga a, no caso de demissão de qualquer empregado
vinculado ao contrato, comprovar a quitação do termo de rescisão contratual no prazo
de 15 (quinze) dias do desligamento, sob pena de retenção de faturamento até a
efetiva comprovação.

12.12,1. Para acompanhamento da exigência acima, a contratada se obriga a até a data
$J do efetivo início da execução contratual, apresentar a CONTRATANTE a relação

dos trabalhadores contratados para execução dos serviços, mantendo essa
informação atualizada durante toda a vigência do contrato.

12.13. Na hipótese da CONTRATANTE vir a ser condenada, solidária ou
subsidia riamente nas ações reclamatórias trabalhistas mencionadas no subitem 12 11
e o contrato estiver vigente, o valor da referida condenação será deduzido das
medfções e do valor das faturas vincendas e desde que não haja possibilidade de
composição entre as partes, visando o reembolso da importância despendida pela
CONTRATANTE a título de condenação trabalhista solidária ou subsidiária.

12.13.1. A CONTRATANTE utilizará o direito de regresso, em ação própria a ser
intentada contra a contratada, com a qual desde já a mesma expressa sua
concordância com as duas hipóteses previstas neste subitem.

12.14. Todos os acessos necessários para permitir à chegada dos equipamentos e
materiais no local de execução dos serviços deverão ser previstos, avaliando-se todas

Qas suas dificuldades, pois os custos decorrentes de qualquer serviço para melhoria
destes acessos correrão por conta da Contratada.

12.15. ACONTRATADA deverá manter um Preposto, aceito pela CONTRATANTE no
local do serviço, para epresenta-fa na execução do objeto contratado {art. 68 da'Lei
8.666/93).

12.16 Responsabilizar-se, desde o início das obras até o encerramento do contrato
pelo pagamento integral das despesas do canteiro referentes a água energia'
telefone, taxas, impostos e quaisquer outros tributos que venham a ser cobrados Será
obrfgatórra a apresentação e entrega à CONTRATANTE, para controle, das cópias dos
comprovantes dospagamentos efetuados para efeito de medição.

12.16,1. No momento da desmobílização, para liberação da ultima fatura faz-se
necessária a apresentação da certidão de quitação de débitos, referente ás
despesas com água, energia, telefone, taxas, impostos e quaisquer outros tributos
que venham a ser cobrados.
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12.17.17. Promover a substituição dos profissionais integrantes da equipe técnica somente
quando caracterizada a superveniência das situações de caso fortuito ou força maior
sendo que a substituição deverá ser feita por profissional de perfil técnico equivalente
ou superior e mediante prévia autorização da CONTRATANTE.

12.18, Acontratada se obriga a fornecer e afixar no canteiro de obras 01 (uma) placa
de identificação da obra, no padrão definido pela CONTRATANTE e em local por ela
indicado.

12.19. Durante a execução dos serviços e obras, caberão à CONTRATADA as
seguintes medidas:

a) Instalar emanter a placa da obra, conforme padrão do governo Municipal;

b) Obter junto á Prefeitura Municipal o alvará de construção e, se necessário
o alvará dedemolição, na forma dasdisposições em vigor;

c) Manter no local das obras/serviços um Diário de Ocorrências, no qual
serão feitas anotações diárias referentes ao andamento dos serviços
qualidade dos materiais, mão-de-obra, etc, como também reclamações
advertências e principalmente problemas de ordem técnica que requeiram
solução por uma das partes. Este diário, devidamente rubricado peia
Fiscalização e pela Contratada em todas as vias, ficará em poder da
Contratante após a conclusão das obras/serviços;

d) Obedecer às normas de higiene e prevenção de acidentes, a fim de
garantia a salubridade e a segurança nos acampamentos e nos canteiros
de serviços;

e) Responder financeiramente, sem prejuízo de medidas outras que possam
ser adotadas por quaisquer danos causados ã União, Estado, Município ou
terceiros, em razão da execução das obras/serviços; e

f) Fazer com que os componentes da equipe de mão-de-obra operacional
(operários) exerçam as suas atividades, devidamente uniformizados em
padrão único (farda) e fazendo uso dos equipamentos de segurança
requeridos para as atividades desenvolvidas, em observância á legislação
pertinente. a v

12.19.1 Aexecução dos serviços e obras de construção objeto deste contrato deverá
atender as seguintes normas e práticas complementares:

a) Códigos, leis, decretos, portarias e normas federais, estaduais e
mumcrpais, inclusive normas de concessionárias de serviços públicos e as
normas técnicas da CONTRATANTE"
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b) Instruções e resoluções dosórgãos do sistema CREA-CONFEA; e

c) Normas técnicas da ABNT, do INMETRO.

12.20. ACONTRATADA será responsável pela recuperação das áreas degradadas em
função da execução das obras/serviços.

12.21, A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, todas
as condições de habilitação e qualificação ora exigidas, em compatibilidade com as
obrigações por ela assumidas.

12.22. ACONTRATADA devera cumprir cada uma das Normas Regulamentadoras (NR)
sobre Medicina e Segurança do Trabalho.

12.23, Nos termos do art. 55, XIII da Lei n° 8.666/93, a CONTRATANTE se reserva no
direito de aplicar multa, na forma prevista neste contrato, caso a contratada esteja com
suas certidões irregulares na data de pagamento de sua fatura; caso a irregularidade
nao seja sanada no período de 30 (trinta) dias, rescindrr-se-á o contrato, com
aplicação das medidas administrativas e judiciais, garantindo, primeiramente o
contradito e a ampla defesa.

12.24, As obras, serviços e fornecimentos extras não contemplados na planilha de preços
da CONTRATADA deverão ter seus preços fixados mediante prévia análise e
aprovação pela CONTRATANTE. Não existindo preço de referência no SINAPI, este
será fixado mediante pesquisa de preços, observado o preço médio de mercado.

12.25. Devem ser registradas, por meio de Termo Aditivo, eventuais alterações que
ocorrerem durante a execução do presente contrato, especialmente as referentes a
obras, serviços ou fornecimentos extras.

12.26,0 Prazo de Garantia das obras/serviços executados é o revisto r\3 legislação
vigente e definido no Código Civil Brasileiro,

12.27. Adestinação final do canteiro de obras será determinada pela Empresa executora
(Contratada), porem deverão ser observadas todas as recomendações de proteção
ambiental previstas nas normas, resoluções e leis ambientais.

12.28. Poderá ser permitido que CONTRATADA sofra processo de Fusão Incorporação
ou Cisão, desde que sejam observados pela(s) nova(s) empresa(s) os requisitos de
Habilitação previstos no Edital e que sejam mantidas as condições estabelecidas
neste contrato, sendo que, em qualquer uma das hipóteses, a CONTRATANTE deverá
ser notificada do processo e deliberará sobre a sua aceitação, ou não, condicionada á
analise por parte da Administração quanto à possibilidade de riscos de insucesso

I2
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12.29. Quaisquer dúvidas quanto aos procedimentos para execução de determinado
serviço deverão ser esclarecidas junto ao Contratante. 0 serviço que venha a ser
condenado pela Fiscalização deverá ser refeito pela Contratada, sem quaisquer ônus
adicionais para a Contratante.

13- Cláusula Qecima guinda - DA RESPOqgftRlI ,|pftnF

ACONTRATADA será responsável, na forma da Lei, por quaisquer danos ou
prejuízos provenientes de vícios e/ou defeitos na execução dos serviços.

ou pela CONTRATANTE, para reparação desses danos ou prejuízos.

13.2. Não serão indenizados pela CONTRATANTE os prejuízos que possam advir de erro
de qualquer equivoco da proposta ou de má administração da CONTRATADA.

13.3. ACONTRATADA será responsável por qualquer dano, material ou pessoal, causado
a terceiros ou á CONTRATANTE, durante a execução dos serviços contratados.

14. Cláusula nfinímfl J^eira - DA RESCISÃO

mMT^ÍÜ? contrato será rescindido unilateralmente de pleno direito pela
mNÍSnl ' C°m, a co"s^uente Perda da caução e da idoneidade da
or n7™ n°S term°S d° art" 78' ÍnCÍSOri ' a Xl1 e XV|1' da Lei nD 8.666, de
í. i .ub.yo.

15. .Cláusula Decirrm Qimrta ~encfrramento no oqntratq

Concluídos os serviços objeto deste contrato, a CONTRATADA solicitara através
da Fiscalização, o seu recebimento provisório que deverá ocorrer no prazo de até 15
(quinze) dias da solicitaçãoda CONTRATADA.

15.1. ACONTRATANTE terá até 90 (noventa) dias para, através da Fiscalização verificar
a adequação do serviço recebido com as condições contratadas, observadas as
condições constantes no Termo de Referência, emitir parecer exclusivo e aprovação
da autoridade competente, v^^u

15roNTRh™f ^ necessídade de corFevâ°. será estabelecido um prazo para que aCONTRATADA a suas expensas, complemente ou refaça os serviços rejeitados
Acenos os serviços, aCONTRATANTE emitirá oTermo de Recebimento Definho que
devera ser assinado por representante autorizado da CONTRATADA possibilitando a
liberação da caução contratual.

13
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15.3. A última fatura de serviços somente será encaminhada para pagamento após
emissão do Termo de Recebimento Definitivo dos Serviços, que deverá ser anexado ao
processo de liberação e pagamento.

15A OTermo de Encerramento Definitivo do Contrato está condicionado ã emissão de
Parecer Técnico pela CONTRATANTE.

16, CláusuJa Déüima qti|p^a - DA PUBI ICAÇfln

„ , A CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do Contrato no Diário
?™i,o d° Maranhã0' nos termos do parágrafo único do art. 61 da Lei n°
o.bbb/yd.

17. Cláusula Denima S^fr - DQ FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Morros/MA, para dirimir questões oriundas do
presente contrato, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem de acordo com as condições aqui estipuladas, lavrou-se opresente
Contrato em 03 (três) vias de igual teor e para o mesmo efeito, que, lido e achado
contorme, e assinado pelas partes e pelas testemunhas,

Presidente Juscelíno (MA), 25 de Outubro de 2022.
VIVIANE ARRUDA AssinüdQderorTJiadiglLalpDr
nrnrmi VIVIANE ARRUDA PE RE IRA
rLKtíKA BRlT0:975S338730d

BRITO:97553387304 ídos: miAQ^ n-24:I&

TESTEMUNHAS:

Nome: Mn?

Nome:

2iXL

-03W

VIVIANE ARRUDA PEREIRA
SECRETARJA MUNICIPAL DE SAÚDE

MATEUS DOS
SANTOS "

R OD RIG ÜES:607 .KSSSSS.Sf"*"™^"''

"4"-«TnWJi i-i lüiL.í (•:•:

h-Vé 4 i>j.u-.âiibu[-n. <y••

98536333! - ikn ai* -n ji ir7iuiiiaj
Fdirnrn.H» ,j,u„ uni

MAf büb DOS SANTOS RODRIGUES"
IMUNITEC LTDA

_ _CPF n°

•J
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2.

3.

4.

5.

;^ PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE JUSCELINO PR&JdfÍjtf
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO JUSCEUNO

,V AV. CONSTANTfWO GEORGIANO RABELO, SN. CENTRO, PRESIDENTE JUSCELINO/MA ^^feMtf,
..- * CNPJ: 06.003,891/0001-16 * ""

Ordem de Fornecimento
A \ ,;•, .
Empresa: IMUNITEC LTDA (CNPJ: 06.013.149/0001-91)
Endereço completo: Rua da Fazenda, N° 02, sala 02, Fazenda, Urbano Santos/MV

Referente ao Contrato n°: 0400401/2022, 0400402/2022, 0400403/2022
0400404/2022 ' '

Prezados Senhores,

1, Autorizamos a execução do serviço constante no contrato acima identificado
conforme item(ns), quantidade(s) e endereço de entrega indicado(s) abaixo. '

As especificações dos serviços deverão atender as exigências mínimas contidas
no termo de referência do Edital N° 004/2022- TP, oriunda da licitação na
modalidade Tomada de Preço sob n° 004/2022, realizada pela Prefeitura
Municipal de Presidente Juscelino/MA.

Forma de entrega: Conforme especificações em edital.

Quantidade licitada:

OBS: De acordo com valores disponíveis nos contratos 0400401/2022 0400402/20??
0400403/2022, 0400404/2022 ' ^^^

Anota fiscal deve ser apresentada discriminadamente, contendo a quantidade
de cada produto, conforme especificações em contrato.

DANlHfNJHA NJdNES
ÍECRETARIO MUNICIPAL DE

ADMINISTRAÇÃO

Presidente Juscelino/MA, 25 de Outubro de 2022.

LIDIMARBAJMA ALVES
SECRETARIA MUNICIPAL DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL

VIVIANE ARRUDA PEREIBA ^i™^ forma digiui p» umme
BRITO-975533B73D4 «"uw íerqm HinawssasipJíM

VIVIANE ARRUDA PEREIRA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

THAMIRIS CRISTINA SILVA «*•>»* d*ic-ma^Lperdurei,
RABFLO:0226G22a3BO ÍESgSSSSSSr

THAMIRJS CRISTINA SÍLVA RABELO
SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO
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DIÁRIO OFICfAL,
DO MUNICÍPIO HUiSIlMiUil.JUSrrilMj. QUIN-TA* 1-1 DE AUKIL DE 2U11 - ANO VI " N" 433

executívo

EXTRATO DE CONTRATO N" 0030601/2022.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N* 03.006/2022 PARTES'
Secretaria Municipal de Adtiiims tração/MA e a Contratada
BETEL SOLUÇÕES EM Ti sob CNPJ n°. 27.lO8.203/0uOL-33'
com sede nu Rua Roa hsper.mca, Cod. Graphos Residenco ná
9t)2, Bloco 01, AP 302, Turu. São Luls/MA, OBJETO:
Contrataç-m de empresa especializada na ímpiaiiL.içãa o
manutenção rfo Sistema de Controle Interno para geronciar c
controlar as demandas da Prefeitura Municipal do Presidente
juscclino/MA. VIGÊNCIA: 09 mesas, a contar da data da
assinatura do contrato. v<i]or: Ri 16."£00.00 (dezesseis mil e
duzentos reais). MODALIDADE: Dispensa de Licitação.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAI.. Decroto Federal n° 7.B92/2013,
RECURSOS' Próprios, Presidente juscelino/MA, 13/04/202l'
Daniel Nina Nunoa, Secretarie Municipal de Administração

Publicado por: CAIO RABELO PEREIRA
Código iàentifictiílnr. !Scdle929850f49e>rbcb7b755?Q<le5097

'j EXTRATO DE CONTRATO N* 0030701/2022.
PROCESSO AD MI NIATRATIVO N» 03.007/2022 FARTES

Secretaria MumcLp-iJ de Admlnistraç^MA e a Contrataria
MARINA PINEIO DE OLIVEIRA CORREIA sob CPF n°:
051.59(5.533-25, com residência na Rua Gr 32, quadra 2]
Jardim Turu, SãoJosé do Ribamar/MA. OBJETO: Alimentação dó
informações fornecidas pela Prrsieitura Municipal para o Portal
d,i Transparência, assim como monitoramento das informações
íornecidFLs pela Prefeitura, solicitação de reavaliação nocasode
nao concordar a neta juntamente ao tribunal de conlas do
Maranhão -TCE-MA. VIGÊNCIA: 12 fneses, a contarda ü;iLel da
assinatura do contrato, valor: RS 12.000,00 (Doze Mil Reais)
MODALIDADE. Disponsa de Licitação. FUNDAMENTAÇÃO
LEGAI.r Decrete Federal n" 7.892/2013, RECURSOS' Próprios
Presidente Jusalino/M A, 13/04/202L. Daniel Nma Nunes'
Secretário Municipal de Administração,

Publicado porr CAIO RA&ELO PEREfRA
Código iàera^icüdon e07</4ii9eo4246e4a3SS25d787<:<i2a47G

PORTARIA N* 010/2023

registro próprio Codas ,15 ocorrências a sua1
determinando o que for necessário à regularização
dos defeitos Dbservadus, er submeter aos seus supe
(empo hábil, as decisões c as providencias que ultiiipassaT
sua competência, nos termos da ] ,i

II - avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços/produto..,
prestados e ou entregues pelos Ias) CON'1 RATADOS (AS), em
periodicidade adequada ao objeto do contrato, e durante o seu
periodu de validade, eventualmente, propor a autoridade
superior aplicação das penalidades legalmente estabelecidas.

III - aLajjlar, formalmente, nus autos dos processos, as notas
fiscais relativas aos serviços prestados e/ou aos materiais
fornecidos, ante:, do encaminhamciLlo ao Financeiro paru
pagamento.

Art. 3°- Ehlfl Portai(,i entra cm vigor na diiia de sua pobticação,
coxn efeitos retroativos e 01 de marco do 2022.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Munlc-ípai da Presidont* Jusceilno,
Estado do Maranhão, aus- 11 dia dn mês do abril de 2022.

PEDRO PAULO CANTANHEIDE LEMOS
Frefsltu Municip.il de Prnsidente Juscelino/MA

Publicado por. CASO RAÜELO PEREIRA
Código identificador e&!5ae5ad7e6t257S03<t3clti39l75i;f7

PORTARIA N° 012/2022

Presidente JusreJino/MA, 11 de abril de 2022

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE JUSCELINO,
Estado do Maranhão, PEDRO PAULO CANTANHEIDE
LEMOS, no uso de suas atnbutçõos legais qoe lhe confere a Lpí
Orgânicado Município de PrcsldenteJuscelmo/MA,

RESOLVE:

Presida nteJuscJi no/MA, 11 de abril de 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE JUSCELINO
Estado do Maranhão, PEDRO PAULO CANTANHEIDE
LEMOS, no u.sç desuas atribuições legai* quelhe confere (1 Lei
Orgânica do Município de PresidenteJuscelmo/MA.

RESOLVE:

Art íw- Designar o servidor NELIO MARQUES GOMES
maLrjeula 1»36( RG hi ÜlflB59d9200l-8, CPF n*
001976923-70, para exercer a função ds FISCAL DE
CONTRATOS, para acompanhar e fiscalizar a execuc.lv dos
contratos firmados polo municio de Presidente Juscul.no a
exceção dos contratos roncernantes a ohras do oompetencia do
i^ngenlu-iro do Município

Art \a- Nomear KRISANDRa SANTOS MARINHO RG n'
0169516620012, CPF d" 039.413.193-20. para or„par o
cargo de provimento em Comissau de ASSESSORA JURÍDICA
de acordo com a lei de estrutura administrativo na
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, parte da
Estrutora Adimnistrativa do Poder ExeoutLvo de Presidente
Juscelino, Estado do Maranhão, conforme Lei Muiiu-ipal n»

Art. 2°- Esta Portaria entra em vigor na data de sua
pubhcaçao, revogadas as disposiçõesem contrario

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-Sli,

Gabinete da Prefoil» Municipal de PresidenteJusceJlm»
Estado da Maranhão, aos 11 dias do mÊi de abril de 2022,

Art. 2" - Determina que o fiscal ura designado cli

I - zoliir pelo fiel cumprimento do contrato, anolando em

levera: PEDRO PAULO CANTANHEIDE LEMOS
Prefeito MLimcipaí de Presidente Justelin o/M A

ceiítificaq; DiGITA^MENTE
ECDM CARIMBO 0£ TEMPü www. p residenteju scelino.ma.gov,br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL OE PRESIDENTE JUSCELINO

AV, CONSTANTINO GEORGIANO RABELO, S/Nü, CENTRO,
CNPJ: 06,003.891/0(101-16- CEP: 65.140-000

PORTARIA N° 010/2022

Presidente Juscelino/MA. 11 de abri) de 2022.

0 PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE JUSCELINO, Estado do
Maranhão, PEDRO PAULO CANTANHEIDE LEMOS, no uso de suas atribuições legais
que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Presidenta Jusceüno/MA.

RESOLVE:

Ait. Io- Designar o servidor NELIO MARQUES GOMES, matrícula 1936 RG
nn 018859492001-S, CPF n" 001976923-70, para exercer a função de FISCAL DE
CONTRATOS, para acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos firmados pelo
município de Presidente Juscelino, a exceção dos contratos concernentes a obras de
competência do Engenheiro do Município.

An. 2o - Determina que o fiscal ora designado deverá:

1-zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro próprio todas as
ocorrências a stra execução, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou
dos defeitos observados, e, submeter aos seus superiores, em tempo hábil, as decisões e as
providencias que ultrapassarem a sua competência, ros termos da lei.

II - avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços/produtos prestados c ou
entregues pelos (as) CONTRATADOS (AS), em periodicidade adequada ao objeto do
contrato, e durante o seu período de validade, eventualmente, propor aautoridade superior
aplicação das penalidades legalmente estabelecidas.

III - atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais relativas aos
serviços prestados c/ou aos materiais fornecidos, antes do encaminhamento ao Financeiro para
pagamento,

Art. 3o- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos
retroativos a 01 de março de 2022.

PUBLIQUE-SE,REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Presidente JuaccJmo, Estado do Maranhão aos 11
dia rio mes de abril de 2022.

DFnon • A i ir r\ ah™s«•*-•—•-1-"iDiop^kürtuny rAuLUi n>nT-iHiiimio*^iuj

CANTANHEIDE <^H™^^
LEMOS; ,' ' ííEffi™„,._

02647436363:':' Fq^""1^ ~
PEDRO PAULO CANTANHEIDE LEMOS
Prefeito Municipal de Presidente Juscelino/MA



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE JUSCELINO

AV.CONSTANTINO GEORGIANO RABELO, S/N", CENTRO.
CNPJ: 06.003.&91/0001-16-CEP: ft5J40-000

PORTARIA N° 019/2022

Presidente Juscelino/MA, 26 de maio de 2022.

0 PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE JUSCEUNO, Estado do
Maranhão, PEDRO PAULO CANTANHEIDE LEMOS, no uso de suas atribuições legais
que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Presidente Juscelíno/MA,

RESOLVE:

Art. T- Designar a servidora MEIRILENE PEREIRA DURANS, matrícula
2435, RG n° 951994980 SSP MA, CPF n° 094.863.643^20, para exercer a função de
FISCAL DE CONTRATOS DA EDUCAÇÃO, para acompanhar e Hscalizar a execução
dos contratos firmados pela Secretaria Municipal de Educação, a exceção dos contratos
concernentes aobras de competência do Engenheiro do Município.

Art. T -Determina queo fiscal oradesignado deverá:

1-zelar pelo Eiel cumprimento do contrato, anotando cm registro próprio todas as
ocorrências a sua execução, determinando o que for necessário á regulai Lação das faltas ou
dos defeitos observados, e. submeter aos seus superiores, em tempo hábil, as decisões e as
providências que ultrapassarem a sua competência, nos termos da lei.

H- avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços/produtos prestados e ou
entregues pelos (as) CONTRATADOS (AS), em periodicidade adequada ao objeto do
contrato, e durante o seu período de validade, eventualmente, propor a autoridade suocrior

\J aplicação das penalidades legalmente estabelecidas.

III - atestar, formalmente, nos autos dos processos, as nolas fiscais relativas aos
serv]ços prestados e/ou aos materiais fornecidos, antesdo encaminhamento ao Financeiro para
pagamento.

Art. 3"- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação revogando as
disposições cm contrário.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Presidente Jnscelino, Estado do Maranhão, ao, 26
dias do mêa de maio de 2022.

PEDRO PAULO Assinada de lonna digital poi
^P..-^ PEDRO PAULO CANTANHEIDE
CANTANHEIDE lemgs:mg47436363

LEMOS:02647436363.^?a230S26l6:D&;^
PEDRO PAULO CANTANHEIDE LEMOS
Prefeito Municipal de Presidente Juscelino/MA
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AVÜP de ueitaçAq
PREGiD ElElfffiNlCO N" llflOlZ/CPL/PMPL

|i fcuninplc. de Paia do Lunii.if. Mi. atraies da SetretanJ, Municipal de
=i)in-mira:aa c Finanças • SFMflF, Secretaria Municipal de ttfutnçflo - SZMEO. cfcL aLaria
Mundpal dr neFcnvoMiiifiiiin Sadal -iEV.Db£f spereuna Munitipa' deaaudc- ífacus
por inLÉfilídiu Ca Prupamra Qriclil dptft MUUlfl&d. deilKnadr> atraues dn PortaiU n* *]
de 01 de rJneirn.dr Ini1, cnpi ha;e i-j lei u1, 1DÍ2ÜAJ7., Oprimo p? 10 02*1/2019 DccratD
Municipal ',' JJ14/2021, Lei CrxnpIrmarLiar n* 123/20Dã. Uih. apllcaçaa -suhnlil írlp Dí
üi^uchiçímís da Ln iiV EUiR/Ji e tTniBi>. lerdacãus anllcijunn, faia realizar nu du 114 dc
NOMPmbro du 2022 a* OMÜ liara-, hcvírlo dt Bi-Uí-iliã. r.tüaraD m rririFlIUFnít Pieiidu.
Eletrônico, iab n n" \n?IHll2. do tira MENOR PRFÇO no modo Cp dlspuu ftBFRTO. para
Tulnra f puonrujl COPfraia:Ja dr cmprtf.a c-.p*Plall2JMJ. nru wrvlr" rir? ie£U'aPCn
paVirlIOmJl duurrnaEavl»ndr. acender d: ilUcUUidadri daiincrelWiDE- Muriiciuiis dL' Papn
da Lumiar/MA Padpr^a partlLlpa' ddLu Prunii ÉJntronKO Si empresai rjucaprrwnlarpm

dmumprilaiau dor ula uniglifa parpo respíCtlvií cadailramcn^a luplO an PüítHl dr
ii du. Municlpii> rit Papa do Liraifar

INÍCIO 13.^ íCEJhD DE DCJMIP LÍ PFEÇCFj: i CrBOOirín rtidn 24dpJirneiiüfU lÍ ?]22
LÜCfll «WiY.CPmíiraiDaíuil.Iurnlar.cam.br
PJrd tixlj'. ai rcfiw6rt;la; d? TiülipC icra abiurvadq o rnxarlü iT* tlrdsilia (DF|
A Iruczr? Ca üdltal pr>dr?râ iar r.hr,da aifi^i du sitL' adnu nu endureça

rlprionlCC lYWtf.pacDCalLvniar.ma.gm ür Ou ni íudeda^RfiFíiTLJHA MUN KÍPAL DE PAÇtl
QDLUMIAR. iiL-imia na POÜPíia Mft 201. CunLrr. Adii|lnlSfraií.a. nt 15 Vila Na^rf CEP ri"
LiSi IROMO1. Pacu Eu Eurniar. MamnhJü. Brüíll eu dia? iHnls, dp SüpjJrlda a uxta da:
ODMIu ;s 13-ÜCdii ry.i Jlrauti dj-e-mall: Ncir.-ir.-ip-aipaodcilUm.ar magcvJir

Paço di |um|j' - MA. 1 de nuurmbrr. dn WH
IlICK^OIf !JCiAllFÍ DIK 5ANT05

'•reeoeüo

PJlEFEITUHA MUNICIPAL DJ= PflHNAUAMA

iii-

EOii

PHEüAO ElFTfliNlfn N-arU?DZ2 alP

D Mli-ilLl|iiG dr Parnarami, tíiado do Masanhaa, por meiO líu Prt|;D"lrD inicial
n; FdMlpP Cf j^KnrJ. pramenern o prccedmienla hcilalürlr. PrefiSO Eletrônica r.- IIIQ/ID'2 -

íttP QDJCTÜ. RDB.irrr> de pre^UE para cvnnluil CMtrJlijJa narcclaiji dfi emprUiJ
espüclallzada ppm J e^cucju dai icmca^d? endãnlurja de pavlmpnla:ai> ím blaqurtr'.
drnnaperll uràand r pa^ip pn(.|lojr ani lirtndimrnrnaí neíe^idadri da Prffellura rum
Da LiulJíãa Upnsr Preioj fldiudicacHc: 6l|fflaf. MOiia Dr Diluía; Abano Irlimu de
AcülhlmentO da^ Propagai HjJH/2022. a& 09 h r ft> min. Ab-
/ll/2021ailHr,cC(lmln

r.lclada SruãDuT disputalie PrC(in 23/11/2022. à*E8 li r 10 mm Plataidrnu-
SDMr,£T licrla^úri •íw-.M.mntUTmHinci ram.tir. EClU? [ffln^parcjirla nsrjiaraflia inuqa.ir/
jctunlnlarmi^o/IICrLlcaa/tw. www(cemú 1cbr r •fcWi-w.IjaiiinÉlIiiiJjcMS cd.ti hr
IrríarijLitoíE Cpl202Jpniptigmall epínOU nB Prefcrtura. Htna3a naíla cnladii na Kna PtCreiíM'
n-flr/1. Cerim. dr irgunda * ie-ta-rrira dr Otí li ãi 14 n.

PHEIjAO ElE-[flfiNICa II- jl/7D22 - SPP

D Municinõa Do Mamarima pramovnra. o pr^cedimcnlD liQiaLSrlo l^i-iiu
ElatiuilcuN IW]/iP22 - SrtP TIpoM^nar PreiQ. ftdrudicacai> Glnbal, WúdD Dí Dupids
Ari-vlo. DUieU,. Hcgi^rrD df pniiOí parJ cvrntiril íonlratagdU pjjcclada rin PiYiureía L"
íiip_cnharia PippdallíaCa para a £JC[\|(ao díB itrjicnn de manulíiicla prcvnntiLia C
COrrÉtliíi em príriios PÚüIIPPü prupri" rio Munlrlülu. Inados p/su CürlManljdc-. Tf.
adnlr.'rtraca"o municipal, nam InmüClrViíiirji c nnntclal, PI|Ulp.lmcnlcii r mèp. d
nCcubSJDDS, rm atendimama ai nrceiildada^ du Prrfnturp. Ipfdo Cu Acnlrimrnr
CrnptfttôS D9 /li/ ÍDÍÍ, is CO h e DO
i? CO rnlr>.

rLLrln Dai Propiciai 2i

b.a

na;
Ahertura Cai íropaila.? ÍJ/ll/2D?2r a& 1J

Maço Da Ek^Ij Dfl Dü^ia Ét Pre^ Z3A1/3033. is U K o 1D mil. PUurminf
Mi^rDrrfíimjfflftomtr E-dOl. naupíiaH.iipaniuanii maET"U'/iemJnFpTriimWl[||ai,^lu=
h^lO=™ ILbTL-w*l*nviPlBil*iiHiQinibr. ln|nmia{E« cfí2<>213rroflffnal£O^Qj mPn-rvtiira.
btuadi ih?? ciine ií liai PudidRií. n_tH3, cema ifc^mli i ipm-Tein.rtruahfi.i4K

Paniaruina/MA \>? de ilOMembra dr JHJ?
rilArJOStrJ rjLEVDiCíJ OLlWtllLH CARVALHO

Prc^r-ilro

PJÍEFÉ1TUHA MUHICJPAl DE PRESIDENTE JUSCEUNO
EXTRATOS DF COÍrtlEailJ

CXTrtATÜ DL ÇD.NTI1ATQ NB-fMPilflDl/írjJJ PAPTEÍ: Pmf«ltura Mnaulpal dr- PjfTde.f^
Juke,jiü/MA a a Empreia IM'JMTEÍ LTDA. CN?1 h,i «013.14U/J1D31-01 QBÍCIO-
LanWXlíia DrEJmirr.a ESflKlarnada Na Prc*tSçSu Du ^urdicDL lio EifiOturnsmu de iny.n
ídpUcíi rJrílnsetliacSP. ifescirnlniracao a da^iallzacati Aty PVOhk publuas dr> MU.iIlil.Vv
df frcsliltntÉ-JuicuhnD/MA. VIQÍNCIA- 25/3(1/71)22 â 25J10/K2.1, rfíir rt$ M5Í1 SI m In
ri'il u cinqüenta irnl, e Lliiquínla r nüO I«ILUwnsk n/DPALIDADE Tamada de P.tüLi
HJNDAMENTAÍÍO LEÜAL-LEI \fl a ÍXÍ/Ü, PE^LJIIHí; Próprias. ^

D&rj)6JIHíIO.rí*íu4ÍHH02í2(l22raPWini. PrelellurU Mun^nal lie PíG^idcxic-
lUSrplina/Mri c a Fmpraa IMLTNIIRC LTEjA, ÍNP1 <\1 Qf, UI3.W9/COD1 -1; OBIETO
ícntrptjcrio Da Empmu ÍFPEClallLSüa Na PieslaçÍQ De Strvipai, Dp t^CUir^nra ín fcníaj
Sipiitúl, dKin^pdjaiJa. dúíciJF.iiIracin e üaírntiía,-ã'> rfd PrfCíi^ pirhlicnj iü Fducaiui. dL.
MuiL_cfplD. d* Pri-ilCcnip JgscPhno/MA VlfiÍNCIA- 25/10/J07Í a ?5/10/331J v.nr R^
2i& /Ü557 (diiinnRi^ e Vnltí i irm mil ieWcunrni a rlnco ríj,^ t cingiirnla a :aiL'
üfin.iwj), r^CSAUDADE Tditíjpí de PratDs fUNDAMENTÍ.ÇiD lEtJ7.L' La. n^1 &'!"•.'
PEíUlfa^: Pjaprlp^. '

JHflffltt DE-mimAIO rf«,(!||aiMD3ffiKlÍ,"imTE5- Prcrritnra Munlcmü! dr Prciirfunt"
Juículinn/MA a ^ Eniprf-j IMI/NITEC LIDA. ÍTJP1 ni (]cdU3 Íflü/Díjrjl-Jl- ODlbTD
(.cntratacJo Da Empra^i JsppcIallJiüa Na Pwsí^Jo DeServicai Dp F.£„iamuntD dr ia:*,,
'r-p|i(n^ duíiiiwluacao. deitupiriataD o ÜPírati^aíJa de FredlOE flutícci ifa ílísIiLünTa
bPüüí da Wgr.tlDlr. l'c PrnlCanK ]UE(eJmn/MA. VIGÊNÍIA 35/lrJ/?|fl2 a 25/rÜ"D7í
^^"•Ü?-173^ í""™ "'"' E""a " s|,|pnlH e rrÉi renl^ " IC^unlj e qiiAl-P? {enii^hlMQDALlDAI.t: Tomada dr Presoí FUh-Dír/.ErJTArjlO LEGAL: Ldl P' B6B6/93. REflJRiCil

. EXTflJLTD.DE MWTfil^Q fd ÜWDWWfl^^PAHjFã: Prefcitu™ Munlrlpjl d- Prc-admli.
Juicuhnn/Mfl e a Emprru IMUNIIEC LiS.. CNPJ iH C& PI 3. lflg/oW&l ^HIETr.
Cr-nlratacdu Du Empeis Ei«Liali^ada. Na Pi^starfa De ^.n.|W3 0C E^Dtarnuntif JuFjísjí
WP.icj^ dES|ine(|zaEãUr d«niplnrracao ^ iluuatlíaiao ,» Pradlm ptlhlic<i£i da Eaude hlo
«^J? ,ffC PlL'llll<,ni,: J"S«hnc^MA VlEÊWCIA 2^/10/!a!j a 2í/lu/?u?3r -jíior as
í?r?nM'?n .lJ,'rnV " ""^ m" lrMcnt« " nOTÉiUí u nurf rpaü e lK5SH,Ca f r/ou ttMU™:,!MODALIDADE lDirv,dl üa Pmcas. FUNDAMENIflC^ IEÜAl Lui na HfiF6/03 ltECUÜ=D=

AVUD DC HDMDLQâaçAo

PIWCESSp «MWISTBArP/rj N* 04 QW/JQ22 QajETO- "CDillrabiçÜD De Emprr^bpFbJll adai Nd Pru-rac-lc Da 5inwdí Dp EsfiOUrnunlD de íos jc OTp,,^, .j^.l,,^^^,
ESK" " ^1^Uíl"díg,l ^ prí,l|lfl »»b"">i *° Uunlnrin Jrr.,'Íi,-n
,v,-w„v" .l^1"11111^ " proceiílrrjnia NrltatíiV. na mrtfaUdadu Tam^J dü Prucon r
ffiDl^S^Í? QUP *Air',,dl»I1*11 e'" ljgDI <** Sn,a-" '̂ ^NÍTÍC LTDA, Cl?.«.013 H9/ma,-íl PO -alar ,v<*\ dfi RS 2P<-aa',7íl lO^Hitos P plunki r dílW II"
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